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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995

Dispõe sobre o Crédito Rural, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 5º São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito
Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder ao
alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas
associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes
operações, realizadas até 20 de junho de 1995:

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os
empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO);

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros
recursos operados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ).
§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de

outras fontes.
§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será apurado

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações contratadas por

produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de produtores rurais, inclusive as
de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de atividades produtivas, lastreadas
com recursos de qualquer fonte, observado como limite máximo, para cada emitente do
instrumento de crédito identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro
Geral do Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observado, no caso
de associações, condomínios e cooperativas, o seguinte:

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;
II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final serão

enquadrados, observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela
multiplicação do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo número
de associados ativos da respectiva unidade;

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite
máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se cônjuges,
identificado pelo respectivo CPF ou CGC.

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos procedimentos
previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido de desvio de crédito ou
outra ação dolosa do devedor.

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento
previsto no § 3º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos, observadas
as seguintes condições:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro de
1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de bônus de
adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida regulamentação do
Conselho Monetário Nacional;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;
III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a escolha de um
dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional, cujos preços de referência
constituirão a base de cálculo dessa equivalência;

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda
corrente ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida no
inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento credenciada pelo
Governo Federal;

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de seu
débito nas condições supra indicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser estendido
até o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de outubro de 1998,
sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste parágrafo, autorizados os
seguintes critérios e condições de renegociação:

* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as

operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos devedores seja,
em 31 de julho de 1999, inferior a quinze mil reais.

* Alínea a acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo devedor

superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento, respectivamente, das
prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e prorrogação do restante para o primeiro e
segundo ano subseqüente ao do vencimento da última parcela anteriormente ajustada:

* Alínea b acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica

prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de normalidade;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado

sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao desconto de:
1) trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil reais;
2) trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o valor

excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma importância;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito rural,

sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias adicionais,
liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural;

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste
parágrafo será aquela da publicação desta Lei.

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de alongamento
estabelecido no § 3º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite segundo as condições
estabelecidas no § 5º, enquanto a parcela excedente será objeto de renegociação entre as partes,
segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
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§ 6º-A Na renegociação da parcela a que se refere o § 6º, o Tesouro Nacional
efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições
financeiras, o pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a taxa de
juros, aplicado a partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros superiores
aos novos patamares estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa renegociação,
não podendo da aplicação do rebate resultar taxa de juros inferior a seis por cento ao ano,
inclusive nos casos já renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem o citado rebate.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-B As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 20 de

junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização monetária, bem
como aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção
Agropecuária - Recoop, poderão ser renegociadas segundo o que estabelecem os §§ 6º-A e 6º-C
deste artigo.

* § 6º-B acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-C As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, na

renegociação da parcela a que se referem os §§ 6º, 6º-A e 6º-B, a seu exclusivo critério, sem ônus
para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes integrar a declaração de
responsabilidade a que alude o § 6º-A, ficam autorizadas:

* § 6º-C, caput, acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face

equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia do
principal;

* Inciso I acrescido dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a seis por cento ao ano.
* Inciso II acrescido dada pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-D Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem

adotar as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários
contemplados com o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao
desenvolvimento de suas explorações.

* § 6º-D acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 6º-E Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5º, 6º-A, 6º-B, 6º-C

e 6º-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de crédito.
* § 6º-E acrescido pela Lei nº 9.866, de 09/11/1999.
§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo os

valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO.

§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido da
parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices adotados pelo
plano de estabilização econômica editado em março de 1990, independentemente do limite
referido no § 3º, estendendo-se o prazo de pagamento referido no § 5º em um ano.

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput, passíveis do alongamento
previsto no § 5º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser formalizadas
através da emissão de cédula rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de
1967.

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua conta
gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os
parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.
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 Art. 6º É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$
7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos saldos
consolidados de dívidas de que trata o art. 5º.

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser emitidos
para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para garantir o valor
da equalização decorrente do alongamento.

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará
solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do art.
52 da Constituição Federal.

Art. 7º Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
FUNCAFÉ, dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-
Oeste (FNO, FNE e FCO) e de outros fundos ou instituições oficiais federais, quando lastrearem
dívidas de financiamentos rurais objeto do alongamento de que trata o art. 5º, terão seus prazos de
retorno e encargos financeiros devidamente ajustados às respectivas operações de alongamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.715, de 25/11/1998.
Parágrafo único. O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à

conta do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de Participação
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância ao disposto no art.
239, § 1º, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será assumido pelo Tesouro
Nacional.

* § único acrescido pela Lei nº 9.715, de 25/11/1998.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias
de crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29
de novembro de 1995, e dá outras providências.

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995:

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29
de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die";

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se
refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos I e
V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.
§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar adimplentes com
suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado
pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos
preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às
parcelas remanescentes.

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste artigo,
incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da unidade de
produto vinculado.

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas
sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e
credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a
data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última até 31 de outubro de
2025.

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas,
salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço mínimo
estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro
de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor
da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou
II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação
desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo
vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até oito
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por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.696, de 02/07/2003.
II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de

oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die" a partir de
31 de outubro de 2001.

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas,
desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o pagamento
relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de
acordo com o caput deste artigo.

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e
31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.
............................................................................................................................................................

Art. 5º Fica o gestor do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ,
instituído pelo Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, autorizado a conceder
alongamento de prazos e ajustar encargos financeiros das operações que se seguem, conforme
disposições específicas do Conselho Monetário Nacional:

I - operações de consolidação e reescalonamento de dívidas de cafeicultores e suas
cooperativas, realizadas no exercício de 1997, e operações de custeio e colheita da safra
1997/1998, a que se refere o art. 8º-A da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995;
II - operações a que se refere o art. 3º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 2001.

Art. 6º Para as operações de crédito ao amparo do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória nº 2.168-
40, de 24 de agosto de 2001, fica assegurada, a partir da data de publicação desta Lei, a taxa de
juros efetiva de nove vírgula setenta e cinco por cento ao ano, em substituição aos encargos
financeiros pactuados.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas
de operações de crédito rural contratadas na área
de atuação da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito
rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito
rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos
e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor
originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações
do mesmo mutuário, nas seguintes condições:

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de
1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou
equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00
(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
1995, ou na Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, com
suas respectivas alterações:

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por
cento), na data da repactuação;

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da
dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte
do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do
Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste
- ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da
repactuação;

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de  carência,  a  ser liquidado em parcelas anuais, iguais e
sucessivas;

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de
janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas
como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente
contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):
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a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de
publicação desta Lei terão as seguintes condições:

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na
posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-
fixados;

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e
sucessivas;

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º
de janeiro de 2002;

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de
adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do
respectivo vencimento;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data
da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos
adicionais de inadimplemento;

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um
rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada
com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano)
a partir da data de renegociação;

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro
de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que
se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do
inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e
sucessivas;

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de
atuação  da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a
adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por
cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;

c) (VETADO)
III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado
acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas
as seguintes condições:

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;
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b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original
excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2
(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a
partir da data de renegociação.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por
beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número
total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a
que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de
10% (dez por cento) sobre o montante devido.

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do
Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não
equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos mutuários

que tenham renegociado as suas dívidas com base em legislações posteriores à Resolução nº
2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, não sendo cumulativos os
benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados.

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo,
realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de
outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem
equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo
conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da
prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito ao
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semi-árido,
incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área  de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com
vencimento da primeira parcela em 31 de outubro de 2007, observado o seguinte:

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de
publicação desta Lei terão as seguintes condições:

1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a
prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;
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2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º
de janeiro de 2002;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes
condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data
da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos
adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por
cento ao ano);

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de
3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de
adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data
do respectivo vencimento.

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações
realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas
com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do
Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base

nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros
encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo
devedor atualizado.

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas
ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações.

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito rural, relativas
a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes produtores
rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, com recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, ou do FNE combinado com outras fontes, ou de outras fontes cujas operações tenham sido
contratadas perante os bancos oficiais federais, de valor originalmente contratado até R$
100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, não abrangidas pelo
art. 2º desta Lei e não alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro
de 1995, ou da Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional,
com suas respectivas alterações, nas seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos contratuais de
normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou
honorários advocatícios;

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:
a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para agricultores familiares,

mini e pequenos produtores rurais;
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b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento ao ano) para os demais produtores rurais;

III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20% (vinte por
cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido ou 10% (dez
por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades nas demais regiões abrangidas
pela ADENE;

IV - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se
novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário;

V - para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo
devedor atualizado.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por
beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número
total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes contratadas perante os
bancos oficiais  federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo não serão equalizadas
pelo Tesouro Nacional, sendo autorizada a sua aquisição pelo FNE, que arcará com os custos
decorrentes da renegociação.

Art. 4º Os débitos de agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, relativos a operações originárias de crédito
rural, alongados na forma da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.238,
de 31 de janeiro de 1996, do Conselho Monetário Nacional, e não renegociados na forma da Lei
nº 10.437, de 25 de abril de 2002, relativos a empreendimentos localizados na área de atuação da
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, de valor originalmente contratado até R$
100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, poderão ser
repactuados nas seguintes condições:

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será apurado
pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos
preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano)
incorporada às parcelas remanescentes;

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se
inadimplentes será apurado da seguinte forma:

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de 3% a.a.
(três por cento ao ano) incidente sobre o resultado da multiplicação do número de unidades de
produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo preço mínimo vigente na data da repactuação;

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das unidades de
produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;

c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas formas das
alíneas a e b deste inciso;
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III - sobre o saldo devedor financeiro apurado nas formas previstas nos incisos I e II
do caput deste artigo incidirão juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), acrescidos da variação do
preço mínimo da unidade de produto vinculado;

 IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em
meses  livremente pactuados entre os mutuários e credores, no último dia de cada mês, com
vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31
de outubro de 2007 e a da última até 31 de outubro de 2025;

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo  estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas,
salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto;

VI - o inadimplemento de obrigação cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o inciso V do caput deste artigo ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da
variação do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na forma do regulamento desta Lei;

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro
de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor
da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

a) 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil
reais); ou

b) 5 (cinco) pontos percentuais para operações de valor superior a R$ 10.000,00 (dez
mil reais).

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão efetuar o
pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da
prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da última prestação vencida, atualizada com
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) pro rata die.

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data posterior a
31 de outubro de 2006, incidirão juros de 3% (três por cento) ao ano pro rata die até a data do
cumprimento da obrigação.

§ 3º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por
beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número
total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas de que
trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à instituição financeira credora.

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de dívidas
originárias de crédito rural abrangidas por esta Lei, a partir da data em que os mutuários
manifestarem seu interesse na prorrogação ou repactuação dessas dívidas, na forma do caput
deste artigo.

§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na forma
desta Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas e a desistir, se for o caso, de quaisquer
ações ajuizadas contra os respectivos mutuários relativas às operações abrangidas naquele
instrumento de crédito.
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§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:
I - prazo, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação do

regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o caput deste artigo;
II - prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias após o término do prazo a que se refere o

inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a formalização das
prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.
............................................................................................................................................................

Art. 15-B. Fica a União autorizada a aditar as Cédulas de Produto Rural - CPR,
realizadas entre 2003 e 2004, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, sendo
permitida a individualização das referidas cédulas efetuadas com aval solidário e a ampliação do
prazo em até 4 (quatro) anos para a sua quitação, contados a partir da data de publicação desta
Lei.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006.
Parágrafo único. O Comitê Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,

estabelecido na forma do § 3º do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, fica autorizado a
definir as demais condições para a efetivação dessa medida.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006 (DOU de 21/12/2006 -
em vigor desde a publicação).

Art. 16. As instituições financeiras poderão conceder crédito rural na modalidade de
comercialização a arrematantes de prêmios lançados pela Companhia Nacional de Abastecimento
- CONAB para aquisição de soja da safra 2005/2006, mediante contrato privado direcionado ao
escoamento do produto ou de opção de venda em leilões realizados em bolsa de mercadorias e
cereais.

*Vide Medida Provisória nº 433, de 27 de maio de 2008.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 433, DE 27 DE MAIO DE 2008

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de farinha de trigo, trigo e pão
comum e isenta do Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM as
cargas de trigo e de farinha de trigo, até 31 de
dezembro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 27.  Os arts. 2o e 15-B da Lei nº 11.322, de 2006, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2o .................................................................................................................
I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de
dezembro de 1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de
operações classificadas como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro
Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995:
................................................................................................................................
§ 4º  Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no
2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive
suas respectivas alterações, não sendo cumulativos os benefícios previstos nesta
Lei com os anteriormente repactuados.
§ 5o  .......................................................................................................................
...............................................................................................................................
II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito
ao crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na
região do semi-árido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de dez anos, com
vencimento da primeira parcela em 31 de outubro de 2008, observado o
seguinte:
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....................................................................................................................” (NR)
“Art. 15-B.  ...….....................................................................................................
§ 1o  Fica autorizada a concessão de rebate de até cinqüenta por cento do saldo
devedor das operações, para sua liquidação integral até 2010.
§ 2o O ônus do rebate estabelecido no § 1o deste artigo será assumido pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no âmbito de suas
disponibilidades para execução do Programa de Aquisição de Alimentos.
§ 3o O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, estabelecido na
forma do § 3o do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, fica autorizado
a definir as demais condições para a efetivação do disposto neste artigo,
inclusive a forma para a concessão do rebate estabelecido no § 1o.” (NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a
Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas
ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações
cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com
outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das
referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do BASA
e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos do
Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.
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Art. 4º Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a
realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por estas
detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da Lei nº
9.138, de 1995.
............................................................................................................................................................

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu
risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela
Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.
§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a
proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho
Monetário Nacional .
§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à
manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento,
pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com
tais recursos.
§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de
redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado
pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de
2001; e
II - o del credere das instituições financeiras:
a) fica limitado a seis por cento ao ano;
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de
aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos
nos termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base
na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del
credere a que se refere o § 4º, inciso II;
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar
as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem
em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira.
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta
Lei.
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito
respectivas.
§ 10. Na hipótese do § 9º:
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I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações
contratadas até 30 de novembro de 1998;
II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de
2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta
por cento; e
III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os
encargos pactuados com os mutuários:
a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos
Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos
deste artigo." (NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária -
RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional
de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições
desta Medida Provisória.

Art. 2º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a
negociação de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias
existentes em 30 de junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para
pagamento de dívidas, existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas:

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;
II - com cooperados;
III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.
§ 2º Ao montante apurado na forma do § 1º e de acordo com o plano de revitalização

da cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos
essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho de
1997.

§ 3º O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que se
referem, respectivamente, os §§ 1º e 2º deste artigo, serão atualizados na forma a seguir:

I - até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de
normalidade;

II - a partir de 1º de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos
instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de
normalidade ou por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor
desses dois parâmetros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados
por fonte dos recursos envolvidos:

1. recursos de captação externa: variação cambial mais juros de até doze por cento ao
ano, ou taxa pactuada no contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de normalidade;
3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: encargos

financeiros pactuados para situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais a
Taxa Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.
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§ 4º São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as
dívidas bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria
independente previsto no art. 3º, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação
contábil ou de instituição financeira credora, aplicando-se o disposto no § 3º para fins de
atualização.

§ 5º As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro
meses para a parcela de capital acrescida da variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de
juros, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 6º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a
operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no
projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.

§ 7º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de
crédito rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as
condições e os procedimentos complementares que se mostrarem necessários.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento de
dívidas oriundas de operações de crédito rural, e
dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos com a finalidade de
incentivar a agricultura familiar, compreendendo ações vinculadas à distribuição de produtos
agropecuários para pessoas em situação de insegurança alimentar e à formação de estoques
estratégicos. (Regulamento)

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção da
segurança alimentar.

§ 2º O Programa de que trata o caput será destinado à aquisição de produtos
agropecuários produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ficando dispensada a licitação para essa
aquisição desde que os preços não sejam superiores aos praticados nos mercados regionais.

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da Fazenda;
do Planejamento, Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; e da
Educação, para a operacionalização do Programa de que trata o caput deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.
§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites

das disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o cumprimento
do disposto nesta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

.....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

TÍTULO I
DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS

............................................................................................................................................................

Seção III
Da Solidariedade Passiva

............................................................................................................................................................

Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de alguns ou de
todos os devedores.

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores,
subsistirá a dos demais.

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um
dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver,
presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores.

Art. 284. No caso de rateio entre os co-devedores, contribuirão também os
exonerados da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente.

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores,
responderá este por toda ela para com aquele que pagar.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária -
Banco da Terra - e dá outras providências.

Art. 1º É criado o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - com a
finalidade de financiar programas de reordenação fundiária e de assentamento rural.

Parágrafo único. São beneficiários do Fundo:
I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente os assalariados,

parceiros, posseiros e arrendatários, que comprovem, no mínimo, cinco anos de experiência na
atividade agropecuária;

II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da
propriedade familiar, assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de
1964, e seja, comprovadamente, insuficiente para gerar renda capaz de lhe propiciar o próprio
sustento e o de sua família.

Art. 2º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - será constituído
de:

I - parcela dos valores originários de contas de depósito, sob qualquer título, cujos
cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções do Conselho Monetário
Nacional ns. 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994;

II - parcela dos recursos destinados a financiar programas de desenvolvimento
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES -
conforme dispõe o art. 239, § 1º, da Constituição Federal, nas condições fixadas pelo Poder
Executivo;

III - Título da Dívida Agrária - TDA;
IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos adicionais;
V - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios;
VI - recursos oriundos da amortização de financiamentos;
VII - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou

privadas;
VIII - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios, celebrados com

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
IX - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;
X - recursos diversos.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição
Federal, institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

II
 DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, além das
cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário,
mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

§ 1º  Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de
infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-dependentes de
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em
decisão do respectivo conselho deliberativo.

* § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.
§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos regionais

ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à regularidade
da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados fundos de
incentivos.

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos previstos,
em cada ano, para os respectivos Fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados de
Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999 .
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso

do Sul, Goiás e Distrito Federal;
IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.
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III
 DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional,
os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a outras
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade técnica
comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no
estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente
criados com essa finalidade.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995).
*Vide Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a Política Agrícola.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
 DO CRÉDITO RURAL

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido
por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação compulsória,
recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros
recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório,
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta, quando realizada por
produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não
predatório e da comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao
aumento da produtividade, a melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada
conservação do solo e preservação do meio ambiente;

IV - (vetado);
V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização

de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;
VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas que,
embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades vinculadas
ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.524, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a utilização de recursos das
exigibilidades de aplicação em crédito rural
oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista
para financiamentos destinados à liquidação de
dívidas de produtores rurais ou suas cooperativas
com fornecedores de insumos, relativas às safras
2004/2005 e 2005/2006; altera as Leis ns. 11.076,
de 30 de dezembro de 2004, e 11.322, de 13 de
julho de 2006, 10.194, de 14 de fevereiro de 2001,
10.696, de 2 de julho de 2003, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 8.427, de 27 de maio de 1992,
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.488, de 15 de
junho de 2007, 11.491, de 20 de junho de 2007, e
a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizada a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação em
crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista de que trata o art. 48 da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 1991, para a instituição de linha de crédito destinada à concessão de
financiamentos com vistas na liquidação de dívidas contraídas por produtores rurais ou suas
cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários, relativas às safras 2004/2005 e
2005/2006, com vencimento a partir de 1º de janeiro de 2005.

§ 1º Os financiamentos serão liquidados em no máximo 4 (quatro) prestações, com
vencimento, respectivamente, até o dia 31 de maio de 2009, 2010, 2011 e 2012.

§ 2º O montante de recursos fica limitado a R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e
duzentos milhões de reais).

§ 3º Os encargos financeiros das operações a serem pagos pelos devedores serão
compostos pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida de 5% (cinco por cento) ao ano.

§ 4º Os recursos da poupança rural e dos depósitos a vista utilizados nos
financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ser computados no cumprimento das
respectivas exigibilidades rurais, nos termos a serem definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 5º As operações realizadas com recursos das fontes de que trata o caput deste artigo
poderão ter as suas fontes reclassificadas entre si, desde que haja autorização do Ministério da
Fazenda.

§ 6º  O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de abril de 2008.
§ 7º É autorizada a contratação de penhor das safras 2008/2009 a 2011/2012.

Art. 2º Na hipótese em que os financiamentos de que trata o art. 1º desta Lei forem
concedidos com recursos da exigibilidade da poupança rural ou reclassificados para esta fonte, a
União deverá conceder subvenção, sob a forma de equalização, sempre que o custo de captação
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dos recursos, acrescida do custo decorrente do esforço de captação pela instituição financeira, for
superior à TJLP.

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo poderá ser reduzida caso seja
autorizada pelo Conselho Monetário Nacional a utilização de fator de ponderação para efeito de
cumprimento da referida exigibilidade rural da poupança.

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante a utilização
de recursos do órgão Operações Oficiais de Crédito, unidade Recursos sob supervisão da
Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, condicionado à comprovação de uso dos
recursos e apresentação de declaração de responsabilidade pela instituição financeira contratante
dos financiamentos para fins de liquidação da despesa.

§ 3º A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções
sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da equalização recebida, atualizada monetariamente,
sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 3º A instituição financeira poderá constituir fundo de liquidez para garantia dos
financiamentos contratados na forma do art. 1º desta Lei, a ser composto de recursos oriundos das
participações, não restituíveis, a serem pagas pelos produtores rurais ou suas cooperativas e pelos
fornecedores de insumos agropecuários.

§ 1º Na hipótese de constituição do fundo na forma prevista no caput deste artigo:
I - a contratação dos financiamentos pelos produtores rurais ou suas cooperativas

estará condicionada ao pagamento de participação pelos tomadores, em favor do fundo,
correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da dívida mantida com fornecedores;

II - a liquidação das dívidas com os fornecedores estará condicionada ao pagamento
de participação pelos fornecedores, em favor do fundo, correspondente a 20% (vinte por cento)
do valor atualizado do crédito;

III - deverá ser estabelecido bônus de adimplência devido ao produtor rural ou a sua
cooperativa, cujo pagamento, limitado a 50% (cinqüenta por cento) da respectiva participação,
está condicionado à existência de saldo remanescente do fundo de liquidez por ocasião de sua
liquidação;

IV - a instituição financeira deverá receber a participação a que se referem os incisos
I e II deste parágrafo no ato da liberação do financiamento a débito da conta bancária do
fornecedor;

V - a instituição financeira faz jus a remuneração correspondente a até 4% (quatro por
cento) do valor dos financiamentos contratados para cobertura dos custos de originação,
estruturação e distribuição das operações; e

VI - o saldo remanescente do fundo, após o pagamento do bônus de adimplência de
que trata o inciso III deste parágrafo, será rateado conforme definição do Conselho Monetário
Nacional.

§ 2º Ficam as instituições financeiras autorizadas a financiar a participação dos
produtores rurais ou suas cooperativas, em favor do fundo de liquidez, de que trata o inciso I do §
1º deste artigo.

Art. 4º Constituído o fundo de liquidez de que trata o art. 3º desta Lei, fica a União
autorizada a participar, como cotista única, em Fundo Garantidor dos financiamentos de que trata
o art. 1º desta Lei, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total dos financiamentos
contratados, acrescido da atualização da TJLP.
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§ 1º O Fundo Garantidor de Financiamentos - FGF, sem personalidade jurídica, com
natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio da cotista, terá por finalidade
garantir os financiamentos de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 2º O patrimônio do FGF será constituído por recursos em dinheiro aportados pela
cotista, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua administração.

§ 3º O FGF terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu
patrimônio, não respondendo a cotista por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela
integralização das cotas que subscrever.

§ 4º O FGF será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente pela instituição financeira a que se refere o art. 3º desta Lei, a qual será
responsável também pela manutenção de rentabilidade e liquidez do Fundo.

§ 5º O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá inclusive sobre
o momento da subscrição e integralização das cotas, além de deliberar sobre as demonstrações
financeiras a serem apresentadas pelo gestor.

§ 6º A garantia do FGF só será acionada caso o total da inadimplência dos
financiamentos exceda os recursos do fundo de liquidez aportados na forma do art. 3º desta Lei.

§ 7º A quitação de débito pelo FGF importará sua sub-rogação nos direitos do credor,
na mesma proporção dos valores honrados pelo Fundo.

§ 8º A dissolução do FGF, na forma do estatuto, ficará condicionada à prévia
quitação da totalidade dos débitos garantidos ou à liberação das garantias pelo credor.

§ 9º Dissolvido o Fundo, o seu patrimônio retornará à cotista, com base na situação
patrimonial na data da dissolução.

Art. 5º O risco de crédito das operações contratadas na forma desta Lei que exceder
os recursos do fundo de liquidez aportados na forma do art. 3º desta Lei e aqueles do FGF poderá
ser assumido por investidores privados.

§ 1º A assunção de risco de crédito pelos investidores privados não poderá resultar
em outros condicionantes para os produtores rurais ou suas cooperativas ou para os fornecedores
de insumos agropecuários, além daqueles já previstos nesta Lei.

§ 2º O produto da recuperação dos créditos garantidos nos termos desta Lei será
destinado, após descontadas as despesas de cobrança, na seguinte ordem:

I - aos investidores privados, em caso de acionamento de sua garantia;
II - ao FGF, em caso de acionamento de sua garantia; e
III - ao fundo de liquidez.
*Vide Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.186, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos de
financiamento do Programa de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF, e de projetos de
estruturação dos assentados e colonos nos
programas oficiais de assentamento, colonização e
reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem
como dos beneficiários do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária - Banco da Terra, com risco para
o Tesouro Nacional ou para os Fundos
Constitucionais das Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 4º As operações de crédito destinadas a investimentos em beneficiamento,
processamento ou industrialização de produtos agropecuários, quando o interessado enquadrar-se
como beneficiário das linhas de financiamento voltadas para a agricultura familiar, conforme
definição do Conselho Monetário Nacional, são classificadas como de crédito rural para todos os
efeitos.

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar prorrogações e composições
de dívidas decorrentes de operações de crédito rural, estabelecendo as condições a ser cumpridas
para esse efeito.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre as operações com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e
dá outras providências.

Art. 1º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e
do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão os seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano;
c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e

setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e cinco

centésimos por cento ao ano;
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.
§ 1º (VETADO)
§ 2º O "del credere" do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está

contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os encargos
financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP
apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento.

§ 4º No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo anterior,
o Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional,
poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à variação percentual da
TJLP no período.

§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas b, c e d do Inciso I e as alíneas dos
Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por cento
para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e de quinze
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por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja paga até a data
do respectivo vencimento.

§ 6º No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo
das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício,
especialmente os relativos ao bônus de adimplência.

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados
pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores,
excluído o del credere correspondente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.011, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a concessão de subvenção para
equalização de taxas de juros e outros encargos
financeiros em operações de crédito para
investimentos na Região Centro-Oeste, a serem
contratadas até 31 de dezembro de 2005;
acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001; e altera a redação do § 2º do art.
7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995.

Art. 1º Fica autorizado o pagamento de subvenção econômica ao Banco do Brasil
S.A., sob a modalidade de equalização de taxas de juros em operações de crédito para
investimentos na área de abrangência do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, lastreadas com recursos captados do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 1º O pagamento da equalização de taxas de que trata o caput deste artigo poderá ser
realizado antecipadamente, a valor presente do montante devido ao longo das respectivas
operações de crédito.

§ 2º O valor da equalização ficará limitado ao diferencial de taxas entre o custo de
captação de recursos, acrescido do del credere a que fará jus o Banco do Brasil S.A., e os
encargos cobrados do tomador final do crédito.

§ 3º Exclui-se dessa medida a concessão de crédito para aquisição de máquinas e
implementos agrícolas enquadrados no Programa de Modernização da Frota de Tratores
Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - Moderfrota ou na linha de crédito da
Finame Especial, regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º As operações de crédito a serem contempladas com a subvenção de que trata
esta Lei terão as taxas de juros a seguir especificadas, segundo o porte de cada beneficiário,
observados os critérios de classificação do tomador de crédito constantes da programação do
FCO para 2004:

I - médio produtor rural - taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento ao ano);

II - grande produtor rural - taxa efetiva de juros de 10,75% a.a. (dez inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento ao ano);

III - média empresa - taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano);
IV - grande empresa - taxa efetiva de juros de 14% a.a. (quatorze por cento ao ano).

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Subvenção
Econômica nas Operações de Crédito Rural.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei,
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de

crédito rural.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
Parágrafo único.  Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os

bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais concedidos,
direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do
saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas
operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº
79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

§ 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta
Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade

de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;
II - no máximo, a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de

venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor
de mercado desses produtos.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004.
§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo Federal

da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
§ 3º A subvenção a que se refere este artigo será concedida mediante a observância

das condições, critérios, limites e normas estabelecidas no âmbito do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras
existentes para a finalidade.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004 (DOU de 31/12/2004.

Art. 3º A concessão de subvenção econômica, sob a forma de equalização de preços e
de rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais, obedecerá aos limites, às condições, aos
critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos Ministérios da Fazenda, do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Agricultura e do Abastecimento.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
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Art. 4º A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de
taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a
que estão sujeitas as instituições financeiras oficiais e os bancos cooperativos, nas suas operações
ativas, e os encargos cobrados do tomador final do crédito rural.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA DESPESA

............................................................................................................................................................

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por

base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente,
determinando que a despesa seja paga.

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos
processados pelos serviços de contabilidade.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 79, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966

Institui normas para a fixação de preços mínimos
à execução das operações de financiamento e
aquisição de produtos agropecuários e adota
outras providências.

Art. 1º A União garantirá os preços dos produtos das atividades agrícola, pecuária ou
extrativa, que forem fixados de acordo com este Decreto-lei.

Art. 2º A garantia de preços instituída no presente Decreto-lei é estabelecida
exclusivamente em favor dos produtores ou de suas cooperativas.

§ 1º Essa garantia, entretanto, poderá estender-se aos beneficiadores que assumirem
obrigatoriedade de colocar à disposição dos produtores e suas cooperativas - com garantia a estes
de plena liberdade de colocação dos produtos e subprodutos resultantes - no mínimo, 5% (cinco
por cento) de sua capacidade de armazenamento e beneficiamento, no prazo de financiamento
que for outorgada a estes.

§ 2º Em caráter excepcional - quando circunstâncias especiais de mercados
justificarem, a critério da Comissão de Coordenação Executiva do Abastecimento - poderão as
operações de financiamento ser estendidas, igualmente, aos comerciantes.

§ 3º Em ambos os casos previstos nos parágrafos anteriores será indispensável a
comprovação de pagamento, aos produtores, de no mínimo o valor dos preços fixados de acordo
com este Decreto-lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a formulação da
Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.

............................................................................................................................................................

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos
seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;
IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2º São também beneficiários desta Lei:
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável
daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se
efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II,
III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os
garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I,
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares
Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e

etnia;
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IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da
política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.578, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a transferência obrigatória de
recursos financeiros para a execução pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios de ações
do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC, e sobre a forma de operacionalização do
Programa de Subsídio à Habitação de Interesse
Social - PSH nos exercícios de 2007 e 2008.

O P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º A transferência obrigatória de recursos financeiros pelos órgãos e entidades
da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de
ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC cuja execução pelos entes federados
seja de interesse da União observará as disposições desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2º O Poder Executivo, por proposta do Comitê Gestor do Programa de
Aceleração do Crescimento - CGPAC, discriminará as ações do PAC a serem executadas por
meio da transferência obrigatória de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º As transferências obrigatórias para execução das ações do PAC são
condicionadas ao cumprimento dos seguintes requisitos pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios beneficiários, conforme o constante de termo de compromisso:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das

etapas ou fases programadas; e
VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do

objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ou órgão descentralizador, quando a ação compreender obra ou serviço de engenharia.

§ 1º A aprovação formal pela União do termo de compromisso de que trata o caput
deste artigo é condição prévia para a efetivação da transferência obrigatória.

§ 2º A cada ação incluída ou alterada no PAC corresponderá um termo de
compromisso, a ser apresentado pelo ente federado beneficiado.

Art. 4º Os recursos financeiros serão liberados aos órgãos e entidades dos Estados,
Distrito Federal e Municípios conforme o cronograma de desembolso estabelecido no termo de
compromisso, mediante depósito em conta vinculada mantida em instituição financeira oficial.
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Parágrafo único. Os saques da conta vinculada ficam restritos ao pagamento das
despesas constantes do termo de compromisso, devendo a instituição financeira disponibilizar
relatórios com informações dos saques efetuados sempre que solicitados.

Art. 5º A União, por intermédio de suas unidades gestoras, deverá exigir da parte
beneficiada pela transferência de recursos a comprovação da regularidade de utilização das
parcelas liberadas anteriormente com base no termo de compromisso.

Art. 6º No caso de irregularidades e descumprimento pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios das condições estabelecidas no termo de compromisso, a União, por intermédio de
suas unidades gestoras, suspenderá a liberação das parcelas previstas, bem como determinará à
instituição financeira oficial a suspensão do saque dos valores da conta vinculada do ente
federado, até a regularização da pendência.

§ 1º A utilização dos recursos em desconformidade com o termo de compromisso
ensejará obrigação de o ente federado devolvê- los devidamente atualizados, conforme exigido
para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente,
até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro
Nacional.

§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de
atualização referente à variação da Selic será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o beneficiário e a data de efetivo crédito,
na Conta Única do Tesouro Nacional, do montante devido pelo ente federado.

§ 3º A União, por intermédio de suas unidades gestoras, notificará o ente federado
cuja utilização dos recursos transferidos for considerada irregular, para que apresente justificativa
no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 4º Caso não aceitas as razões apresentadas pelo ente federado, a unidade gestora
concederá prazo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, findo o qual encaminhará
denúncia ao Tribunal de Contas da União.

 Art. 7º A fiscalização quanto à regularidade da aplicação dos recursos financeiros
transferidos com base nesta Lei é de competência do Tribunal de Contas da União, da
Controladoria-Geral da União e das unidades gestoras da União perante as quais forem
apresentados os termos de compromisso.

 Art. 8º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 24-A:

"Art. 24-A. Nos exercícios de 2007 e 2008, o Poder Executivo operacionalizará
o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH segundo os
termos da Lei nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004."

 Art. 9º O art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 6º:
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"Art. 12. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 6º Os recursos do FNHIS também poderão, na forma do regulamento, ser
aplicados por meio de repasse a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos
objetivos estejam em consonância com os do Fundo, observados os seguintes
parâmetros:
I - a definição de valor-limite de aplicação por projeto e por entidade;
II - o objeto social da entidade ser compatível com o projeto a ser
implementado com os recursos repassados;
III - o funcionamento regular da entidade por no mínimo 3 (três) anos;
IV - a vedação de repasse a entidade que tenha como dirigentes membros dos
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal
de Contas da União, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, ou servidor
público vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS ou ao Ministério das Cidades,
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade até o 2º grau;
V - o repasse de recursos do Fundo será precedido por chamada pública às
entidades sem fins lucrativos, para seleção de projetos ou entidades que tornem
mais eficaz o objeto da aplicação;
VI - a utilização de normas contábeis aplicáveis para os registros a serem
realizados na escrita contábil em relação aos recursos repassados pelo FNHIS;
VII - a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União
transferidos a entidades deverão observar os princípios da impessoalidade,
moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de
cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato, para
efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
VIII - o atendimento às demais normas aplicáveis às transferências de recursos
pela União a entidades privadas." (NR)

 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
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LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo
de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios
sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade pública em razão do
fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste
- Adene, definida pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os

Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha

sido declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato do
Governo Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
Parágrafo único. Os benefícios do Garantia-Safra serão efetivados nos Municípios em

que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato
do Governo Federal.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
I - a contribuição individual do agricultor familiar;
* Inciso I com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa;
* Inciso II com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
III - os recursos da União direcionados para a finalidade;
* Inciso III com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.
* Inciso IV com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o

exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 3º Constituem despesas do Fundo Garantia-Safra, exclusivamente:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
I - os benefícios mencionados no art. 8º desta Lei;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
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II - as despesas com a remuneração prevista no § 2º do art. 7º desta Lei.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 4º O Ministério do Desenvolvimento Agrário será o gestor do Fundo de que trata
o art. 1º, a quem caberá definir as normas para sua operacionalização, segundo disposições
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal.

Art. 5º A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à
adesão dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6º desta Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 6º O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-
Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4º desta
Lei, observado o seguinte:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não

será superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a cada
ano pelo órgão gestor do Fundo;

* Inciso I com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da

previsão de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o Estado e o
Município;

* Inciso II com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e

do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez
por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado;

* Inciso III com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por

cento) da previsão anual dos benefícios totais.
* Inciso IV com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º No caso de ocorrência de frustração de safra, declarado estado de calamidade ou

situação de emergência, reconhecidos pelo Poder Executivo Federal, sem que haja recursos
suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os recursos necessários para o
pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades orçamentárias, observado o valor
máximo fixado por benefício, nos termos dos arts. 8º e 9º desta Lei.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º Na ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, a União descontará, para a

amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das contribuições anuais
futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 3º O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo

somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das contribuições
individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, previstas nos incisos I, II e
III do caput deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
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§ 4º As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores
familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 6º-A Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, os
Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos agricultores
familiares com o semi-árido, enfatizando:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
I - a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições

locais;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
II - a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
III - o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
IV - a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 7º As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição
financeira federal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no

mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo

Federal.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, comprovada na
forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de feijão, milho,
arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais)

anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.
* § 1º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que

participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da União,
destinados aos agricultores em razão de estiagem.

* § 2º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 3º O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-

Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a
melhorar as condições de convivência com o semi-árido.

* § 3º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º
poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação
orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido em
regulamento.
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Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá as
disposições do regulamento, observadas as seguintes condições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

I - a adesão antecederá ao início do plantio;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, arroz,

mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
III - poderá candidatar-se ao Benefício Garantia-Safra o agricultor familiar cuja renda

média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não exceder a 1
(um) e 1/2 (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários rurais;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo não

poderá superar 10 (dez) hectares;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
V - somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não

detenha, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
VI - é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar

parte, ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste artigo,
sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 8º desta Lei.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores

familiares são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização para
convivência com o semi-árido.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 11. Até 30 de agosto de cada ano, o Ministério do Desenvolvimento Agrário
informará aos Estados e Municípios a estimativa do montante de recursos a serem alocados em
seus orçamentos para fazer face às suas contribuições.

§ 1º O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos Estados e Municípios
será definido após o fim do período de adesão dos agricultores, e recolhido, pelos Estados e
Municípios, em parcelas mensais iguais, à instituição financeira de que trata o art. 7º, conforme
dispuser o regulamento.

§ 2º Excepcionalmente, no ano de 2001, a informação sobre o montante de recursos
de que trata o caput será realizada até 15 de dezembro.

 Art. 12. O Poder Executivo Federal regulamentará as disposições contidas nesta Lei.
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
José Abrão



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição
Federal, a Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE; estabelece sua
composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de
atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida
Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho
de 1991; e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DA SUDENE

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma,
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os Municípios
do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis ns. 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de
7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas
Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas,
Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri,
Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte
Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos
Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos
Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os
Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998,
bem como o Município de Governador Lindemberg.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata o
caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.
............................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 410, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Acrescenta artigo à Lei nº 5.889, de 8 de junho de
1973, criando o contrato de trabalhador rural por
pequeno prazo, estabelece normas transitórias
sobre a aposentadoria do trabalhador rural e
prorroga o prazo de contratação de financiamentos
rurais de que trata o § 6º do art. 1º da Lei nº
11.524, de 24 de setembro de 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR RURAL POR PEQUENO PRAZO

Art. 1º A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de
trabalhador rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza
temporária.
§ 1º O contrato de trabalhador rural por pequeno prazo que superar dois meses
dentro do período de um ano fica convertido em contrato de trabalho por prazo
indeterminado.
§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na
Previdência Social decorre, automaticamente, da sua inclusão, pelo
empregador, na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo à Previdência
Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.
§ 3º O contrato de trabalhador rural por pequeno prazo não necessita ser
anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou em Livro ou Ficha de
Registro de Empregados, mas, se não houver outro registro documental, é
obrigatória a existência de contrato escrito com o fim específico de
comprovação para a fiscalização trabalhista da situação do trabalhador.
§ 4º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar
serviço na forma deste artigo é de oito por cento sobre o respectivo salário-de-
contribuição definido no inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.
§ 5º A não-inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de
contratação na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer
meio admitido em direito, da existência de relação jurídica diversa.
§ 6º O recolhimento das contribuições previdenciárias far-seá nos termos da
legislação da Previdência Social.
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§ 7º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além
de remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais
direitos de natureza trabalhista.
§ 8º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão
calculadas dia-a-dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.
§ 9º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido
nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990." (NR)

PREVIDÊNCIA DE TRABALHADOR RURAL

 Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao trabalhador rural enquadrado na
categoria de segurado contribuinte individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor
equivalente ao salário mínimo, será contado para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, o período comprovado de emprego, na forma do art.
143 da Lei nº 8.213, de 1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego será
multiplicado por três dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego será
multiplicado por dois, limitado a doze meses dentro do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput e respectivo inciso I ao trabalhador
rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual, que comprovar a prestação de
serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
Financiamento agrícola

 Art. 4º O § 6º do art. 1º da Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 "§ 6º O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de abril de
2008." (NR)

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Arno Hugo Augustin Filho
Carlos Lupi Luiz Marinho
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DECRETO Nº 5.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre os encargos financeiros das
operações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001,

D E C R E T A :

 Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e
do Centro- Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, serão os
seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano; e
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;
II - operações industriais, agroindustriais e de turismo:
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano.
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir de

1º de janeiro de 2007, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de dezembro de
2006, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 31 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Pedro Brito do Nascimento
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DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre os encargos financeiros das
operações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e
do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei noº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, serão os
seguintes:

I - operações rurais:
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e

cinco centésimos por cento ao ano;
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento ao ano; e
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta

centésimos por cento ao ano;
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e
III - operações comerciais e de serviços:
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao

ano;
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir de

1º de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de dezembro de
2007, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.

Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Geddel Vieira Lima
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

............................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2008 no
montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e quatro bilhões,
trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a despesa em igual valor,
compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e dos arts. 7º, 8º e 59 da Lei nº
11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações,
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões, duzentos e sessenta e oito
milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), incluindo a proveniente da emissão de
títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância
ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do art.
12 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta e seis
reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e trinta
bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e
trinta e sete reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00 (quatrocentos
e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e um mil, noventa e um
reais), constantes do Orçamento Fiscal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 2471, 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre renegociação de dividas originarias
do credito rural, de que tratam o art. 5., Parágrafo
6., da Lei n. 9.138, de 29.11.95, e a Resolução n.
2.238, de 31.01.96.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9. da Lei n. 4.595, de 31.12.64,
torna publico que o CONSELHO MONETARIO NACIONAL, em sessão realizada em 19.02.98,
tendo em vista as disposições dos arts. 4., inciso VI, da citada Lei, 4. e 14 da Lei n. 4.829, de
05.11.65, e 8. e 10 da Lei n. 9.138, de 29.11.95,

R E S O L V E U:

Art. 1º Autorizar a renegociação de dividas originarias de credito rural sob condições
especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional.
............................................................................................................................................................

Art. 8. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9. Fica revogada a Resolução n. 2.457, de 18.12.97.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998

Gustavo H. B. Franco
Presidente

ANEXO A RESOLUCAO Nº 2.471, DE 26.02.98
RENEGOCIACAO DE DIVIDAS DO SETOR RURAL

Os títulos do Tesouro Nacional, destinados a garantir o valor do principal na renegociação de
dividas do setor rural de que trata esta Resolução, serão emitidos pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), com as seguintes principais características e condicoes:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.509, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007
*Revogada pela Resolução BACEN nº 3.556, de 27 de março de 2008

Dispõe sobre a incidência de fator de ponderação
para operações de crédito rural lastreadas com
recursos não controlados da poupança rural (MCR
6-4), para efeito de cumprimento da exigibilidade.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 29 de novembro de 2007, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da
referida lei, e 4º e 15, inciso I, alínea l, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 81, inciso
III, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, resolveu:

Art. 1º Fica estabelecido que, no cumprimento da exigibilidade de aplicações em
crédito rural de recursos captados em depósitos de poupança rural, na forma do MCR 6-4, poderá
ser computado fator de ponderação incidente sobre a média dos saldos diários de operações de
crédito rural ou de Cédula de Produto Rural (CPR), com produtores rurais ou suas cooperativas,
de 1º dezembro de 2007 a 30 de junho de 2008 com recursos não controlados daquela fonte,
desde que observadas as condições abaixo:
............................................................................................................................................................

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES – Presidente
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RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.556, DE 27 DE MARÇO DE 2008

Consolida as regras dos recursos destinados ao
crédito rural, constantes do Capítulo 6 do Manual
de Crédito Rural (MCR) e ajusta normas
aplicáveis ao crédito rural e Proagro em função da
consolidação promovida.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 27 de março de 2008, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da
referida lei, 4º, 14, 15, inciso I, e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 3º da Lei nº
5.969, de 11 de dezembro de 1973, 81, inciso III, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e 5º
do Decreto nº 175, de 10 de julho de 1991, resolveu:

Art. 1º Fica instituído o Depósito Interfinanceiro Vinculado ao Crédito Rural (DIR)
denominado DIR-Poup como instrumento auxiliar do cumprimento da exigibilidade da poupança
rural, na forma estabelecida no Manual de Crédito Rural (MCR 6-1).
 ...........................................................................................................................................................

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam excluídos os itens 3-2-11, com renumeração dos demais, e 8-1-2-"c"
do MCR.

Art. 16. Ficam revogadas as Resoluções nºs 3.237, de 29 de setembro de 2004, 3.247,
de 25 de novembro de 2004, 3.268, de 16 de março de 2005, 3.281, de 2 de maio de 2005, 3.297,
de 30 de junho de 2005, 3.298, de 13 de julho de 2005, 3.302, de 28 de julho de 2005, 3.317, de
26 de setembro de 2005, 3.326, de 8 de novembro de 2005, 3.335, de 22 de dezembro de 2005,
3.367, de 25 de maio de 2006, 3.379, de 29 de junho de 2006, 3.387, de 21 de julho de 2006,
3.388, de 27 de julho de 2006, 3.392, de 18 de agosto de 2006, 3.411, de 27 de setembro de 2006,
3.419, de 3 de novembro de 2006, 3.449, de 29 de março de 2007, 3.461, de 27 de junho de 2007,
3.472, de 2 de julho de 2007, 3.492, de 30 de agosto de 2007, e 3.509, de 30 de novembro de
2007.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI - Presidente do Banco Substituto
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RESOLUÇÃO BACEN/MF Nº 2.765, DE 10 DE AGOSTO DE 2000
*Revogada pela Resolução BACEN nº 2.928, de 24.01.2002

Dispoe sobre condicoes e procedimentos a serem
observados na renegociacao de operacoes de
credito rural de miniprodutores e de pe quenos
produtores rurais.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º. da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna publico que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessao
realizada em 10 de agosto de 2000, tendo em vista as disposicoes dos arts. 4º, inciso VI, da
referida Lei, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 1º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992, com a redacao dada pela Lei nº 9.848, de 26 de outubro de 1999, e 3., Paragrafo
2º, e 6º da Medida Provisoria nº 2.050-11, de 28 de julho de 2000,

R E S O L V E U:

Art. 1º Autorizar a renegociacao de operacoes de custeio agropecuario de
miniprodutores e de pequenos produtores rurais, contratadas no periodo de 20 de junho de 1995 a
31 de dezembro de 1997, em atraso ou objeto de prorrogacoes anteriores, observadas as seguin-
tes condicoes:
............................................................................................................................................................

Art. 8º Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 9º Fica revogada a Resolucao nº. 2.730, de 14 de junho de 2000.

Brasilia, 10 de agosto de 2000

Arminio Fraga Neto
Presidente
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RESOLUÇÃO BACEN Nº 2.928, DE 24 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre renegociação de operações de
crédito rural amparadas por recursos do Programa
Especial de Crédito para a Reforma Agrária
(Procera) e do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf),
em função do disposto na Medida Provisória nº
24, de 23 de janeiro de 2002.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº  4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 24 de janeiro de 2002, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da
referida lei, 4º e l4 da Lei nº  4.829, de 5 de novembro de 1965, 5º da Lei nº 10.186, de 12 de
fevereiro de 2001, e 12 da Medida Provisória nº  24, de 23 de janeiro de 2002,

R E S O L V E U:

Art. 1º Autorizar a renegociação das operações de crédito rural formalizadas ao
amparo do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária (Procera), cujos mutuários
estejam adimplentes com suas obrigações ou venham a regularizá-las até 2 de julho de 2002,
observadas as seguintes condições:
............................................................................................................................................................

Art. 10. Ficam revogados o art. 4º da Resolução nº 2.530, de 30 de julho de 1998, a
Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, e a Resolução nº 2.806, de 21 de dezembro de
2000.

Brasília, 24 de janeiro de 2002
Arminio Fraga Neto
Presidente
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 11, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA INTEGRAÇÃO NACIONAL E O
MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto
no art.87, inciso II, da Constituição, nos arts. 72 e 73 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no
art. 6º da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, no art. 8º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de 2001 e na Portaria Interministerial nº 388, de 31 de dezembro de 2003, resolvem:

Art. 1º. Estabelecer normas para a estruturação e padronização dos balanços e
balancetes dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), do Nordeste
(FNE) e do Norte(FNO).

Parágrafo único. Os balanços, os balancetes e os demais demonstrativos contábeis
dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão ser elaborados de acordo com o art. 18 da
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e com os Anexos nos 12, 13, 14 e15 da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, disponibilizados no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI, observadas as características peculiares dos respectivos Fundos.

Art. 2º. Determinar a obrigatoriedade de registro no SIAFI, antes do fechamento de
cada mês, pelo banco administrador de cada Fundo, da execução orçamentária, financeira e
patrimonial, na modalidade total, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, dos Poderes da
União, para os Fundos Constitucionais de Financiamento.

Parágrafo único. Todos os recebimentos e pagamentos deverão estar registrados no
SIAFI, ainda que não consignados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Relativamente às operações em que os Fundos Constitucionais de
Financiamento detenham o risco integral ou compartilhado o banco administrador de cada Fundo
deverá adotar, ao final de cada mês, os seguintes procedimentos contábeis:

I - constituir no Fundo provisão para créditos de liquidação duvidosa referente às
parcelas do principal e encargos vencidos há mais de 180 (cento e oitenta) dias, da seguinte
forma:

a) total das parcelas do principal e encargos vencidas há mais de 180 (cento e oitenta)
dias, no caso das operações de risco integral do Fundo;

b) percentual equivalente ao risco assumido pelo Fundo, sobre o total das parcelas de
principal e encargos vencidas há mais de 180 (cento e oitenta) dias, no caso das operações de
risco compartilhado;

II - baixar como prejuízo do Fundo as parcelas de principal e encargos, de risco do
Fundo, vencidas há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias; e

III - registrar em contas de compensação do Fundo os valores apurados como
prejuízo, na forma estabelecida no inciso II, até que sejam esgotados todos os procedimentos para
sua cobrança.

Parágrafo único. Fica facultado ao banco administrador utilizar nas operações de
risco integral ou compartilhado do respectivo Fundo, as normas estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional ou pelo Banco Central do Brasil para constituição de provisão para créditos
de liquidação duvidosa e para o reconhecimento de prejuízos.
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Art. 4º. O banco administrador deverá registrar nas notas explicativas às
demonstrações contábeis os critérios adotados para a constituição de provisões para créditos de
liquidação duvidosa, para reconhecimento de prejuízos e para a devolução dos recursos ao
respectivo Fundo.

Art. 5º. Relativamente às operações em que o banco administrador detenha risco, a
devolução de recursos ao respectivo Fundo, atualizados pelos encargos normais da operação,
deverá ser efetuada observados os seguintes critérios:

I - nas operações de risco integral do banco, serão devolvidos:
a) o total das parcelas de principal e encargos vencidas e não pagas há mais de 360

dias, em até dois dias úteis contados deste prazo;
b) em até dois dias úteis da baixa da operação como prejuízo, quando o banco utilizar

a faculdade do parágrafo único do art. 3º para reconhecimento de prejuízo, o percentual
equivalente ao risco assumido pelo banco.

II - nas operações de risco compartilhado, serão devolvidos:
a) em até dois dias úteis contados a partir da data do reconhecimento do prejuízo pelo

respectivo Fundo, de que trata o inciso
II do art. 3º, o percentual equivalente ao risco assumido pelo Banco;
b) em até dois dias úteis da baixa da operação como prejuízo, quando o banco utilizar

a faculdade do parágrafo único do art. 3º para reconhecimento de prejuízo, o percentual
equivalente ao risco assumido pelo banco.

Parágrafo único. Caso a devolução referida no caput não se efetue dentro dos prazos
previstos nos incisos I e II a correção dos respectivos valores será feita pela variação da Taxa
SELIC divulgada pelo Banco Central do Brasil a partir do término do prazo estabelecido para o
recolhimento até a sua efetiva ocorrência.

Art. 6º. As operações que vierem a ser regularizada poderão ter as parcelas vincendas,
que tenham sido devolvidas na forma das alíneas “b” dos incisos I e II do art. 5º, revertidas para o
respectivo Fundo.

Art. 7º. Na recuperação de valores relativos a operações em atraso, os bancos
administradores que adotaram os procedimentos previstos no inciso II do art. 5º, devolverão ao
respectivo Fundo, no prazo de até dois dias úteis contados a partir de seu recebimento, as parcelas
de principal, encargos e penalidades contratuais recebidos, na proporção do risco assumido pelo
Fundo.

Parágrafo único. Na recuperação de valores em atraso, para os quais ainda não
tenham sido adotados os procedimentos de que trata o caput, as parcelas de principal e encargos
recebidos pertencerão integralmente aos Fundos Constitucionais de Financiamento e os valores
recebidos a título de penalidades contratuais serão revertidos em favor dos respectivos fundos, na
proporção do risco por estes assumido.

Art. 8º. Os balancetes mensais e o balanço anual dos Fundos Constitucionais de
Financiamento (FCO, FNE e FNO) deverão evidenciar as provisões efetuadas para créditos de
liquidação duvidosa e os pagamentos efetuados pelos bancos administradores aos Fundos,
relativos aos riscos dos financiamentos.
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Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogada a Portaria Interministerial MF/MI Nº 1-C, de 15 de janeiro de
2005.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Ministro de Estado da Integração Nacional
Interino
ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 46, DE 7 DE MARÇO DE 2 007

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL , no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando o disposto nos arts. 72 e 73 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, no art. 6º da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, no art. 8º da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, no parágrafo único do art. 8º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e na
Portaria Interministerial nº 388, de 31 de dezembro de 2003, resolvem:

Art. 1º A aquisição, pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE),
das operações de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, alterada
pelas Leis nºs 11.420 e 11.434, de 20 de dezembro de 2006 e 28 de dezembro de 2006,
respectivamente, inclusive com a assunção de risco, dar-se-á nas seguintes condições:

I - somente serão adquiridas pelo FNE operações cujos mutuários, quando da
repactuação pelos bancos públicos federais, houverem demonstrado capacidade de pagamento do
saldo devedor atualizado no prazo de até 10 anos, contados a partir da data da repactuação;

II - pelo montante renegociado e formalizado com os mutuários, após aplicação dos
percentuais apresentados no quadro a seguir, que consideram o valor econômico das operações,
após efetivada a repactuação da dívida nos termos estabelecidos pela Lei nº 11.322, de 2006:

Taxa efetiva
de juros: 6%

Taxa efetiva
de juros: 8,75%

Taxa efetiva
de juros: 3%

Taxa efetiva de juros: 3% (com rebate de
8,8% no saldo da operação)

VP VP VP VP
49,48% 56,42% 42,53% 46,64%

§ 1º As operações adquiridas serão contabilizadas pelo valor do contrato renegociado
com o mutuário.

§ 2º O valor referente à diferença entre o montante dos contratos renegociados junto
aos mutuários e o montante apurado para aquisição pelo FNE será contabilizado no Fundo como
provisão para créditos de liquidação duvidosa, observando-se, a partir daí, o disposto na Portaria
Interministerial nº 11, de 28 de dezembro de 2005.

Art. 2º Deverá ser mantido, para as operações com risco do FNE que forem
renegociadas com base na Lei nº 11.322, de 2006, o provisionamento efetuado na forma da
Portaria Interministerial nº 11, de 2005, existente antes da referida renegociação.

§ 1º Deverá ser efetuada provisão em montante correspondente à soma das operações
renegociadas que já haviam sido contabilizadas como prejuízo.

§ 2º A provisão das operações de que trata o caput poderá ser revertida totalmente ao
patrimônio do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), após amortização de
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da operação.

Art. 3º Aplicam-se às operações do FNE renegociadas ou adquiridas com base na Lei
nº 11.322, de 2006, as regras previstas na Portaria Interministerial no 11, de 2005, que não forem
conflitantes com o disposto nesta Portaria.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda
PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Ministro de Estado da Integração Nacional


